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DECRETOS

DECRETO Nº 47.761, 

DE 10 DE ABRIL DE 2003

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, pela AUTOVIAS S/A, imó-
veis necessários à execução de obras e ser-
viços na Rodovia Cândido Portinari - SP-334,
localizados no km 344+131 e no km 374+512,
no trecho que especifica e dá providências
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos
termos dos artigos 2º e 6º do Decreto-lei Federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Fede-
ral nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do disposto no
Decreto nº 42.646, de 19 de dezembro de 1997,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade públi-

ca, para fins de desapropriação, pela AUTOVIAS
S/A, empresa concessionária de serviço público,
por via amigável ou judicial, os bens imóveis des-
critos e caracterizados nas plantas cadastrais de
códigos nº DE-10.334-344-0-D03/001 e de nº DE-
10.334-374-0-D03/001 e memoriais descritivos cons-
tantes do Expediente DER nº 9-85640/17/02-ST,
necessários à execução de obras e serviços na
Rodovia Cândido Portinari - SP-334, no km 344+131
e no km 374+512, situados nos Municípios de Bata-
tais e Restinga, com a área total de 19.755,39m2

(dezenove mil, setecentos e cinqüenta e cinco
metros quadrados e trinta e nove decímetros qua-
drados), situados dentro dos perímetros a seguir
descritos, imóveis estes pertencentes a vários pro-
prietários, a saber:

I - PLANTA Nº DE-10.334-344-0-D03/001:
a) ÁREA "1": MEMORIAL DESCRITIVO de uma

gleba de terra com área de 3.465,00m2, localizada
na SP-334, pista NORTE aproximadamente entre os
km 343+975 ao 344+278, sentido Brodowski-Bata-
tais, no Município e Comarca de Batatais, de pro-
priedade que consta pertencer à Floripes Bueno
Butler e outros, denominada ÁREA "1", sendo obje-
to de utilidade pública, desenho nº DE-10.334-344-0-
D03/001, assim descrita: "inicia-se no ponto "A" com
a coordenada N= 10284.646 e E= 5267.786, próximo
ao Km 343+975 da SP-334, pista NORTE, sentido
Brodowski-Batatais, localizada em ponto de con-
frontação com a Faixa de Domínio do Departamen-
to de Estradas de Rodagem - DER da SP-334; daí
segue em reta no azimute 51º08'50" na distância de
127,02m até o ponto "B"; daí deflete à esquerda e
segue no azimute 41º03'09" na distância de 59,90m
até o ponto "C"; daí deflete à esquerda e segue no
azimute 30º44'53" na distância de 120,34m até o
ponto "D", próximo ao Km 344+278, tendo como
confrontante do ponto "A" ao ponto "D" a proprie-
dade que consta pertencer a Florípes Bueno Butler
e outros; daí deflete à esquerda e segue em reta no
azimute 221º11'30" na distância de 303,35m até o
ponto "A", ponto inicial e final desta descrição,

tendo confrontado do ponto "D" ao ponto "A" com a
Faixa de Domínio do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER da SP-334, perfazendo este polígo-
no uma área de 3.465,00m2.";

b) ÁREA "2": MEMORIAL DESCRITIVO de uma
gleba de terra com área de 9.078,39m2, localizada
na SP-334, pista SUL aproximadamente entre os km
343+966 ao 344+296, sentido Batatais-Brodowski,
no Município e Comarca de Batatais, de proprieda-
de que consta pertencer à Décio Rigotto e outros,
denominada ÁREA "2", sendo objeto de utilidade
pública, desenho nº DE-10.334-344-0-D03/001, assim
descrita: "inicia-se no ponto "A" com a coordenada
N=10309.600 e E= 5223.564, próximo ao Km
343+966 da SP-334, pista SUL, sentido Batatais-Bro-
dowski, localizada em ponto de confrontação com a
Faixa de Domínio do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER da SP-334; daí segue em reta no
azimute 31º35'24" na distância de 111,14m até o
ponto "B"; daí deflete à esquerda e segue no azimu-
te 311º03'08" na distância de 32,03m até o ponto
"C"; daí deflete à direita e segue no azimute
41º03'08" na distância de 162,69m até o ponto "D";
daí deflete à direita e segue no azimute 131º03'08"
na distância de 41,00m até o ponto "E"; daí deflete à
esquerda e segue no azimute 50º30'53" na distância
de 63,95m até o ponto "F", próximo ao Km 344+296,
tendo como confrontante do ponto "A" ao ponto "F"
a propriedade que consta pertencer à Décio Rigotto
e outros; daí deflete à direita e segue em reta no
azimute 221º05'08" na distância de 330,40m até o
ponto "A", ponto inicial e final desta descrição,
tendo confrontado do ponto "F" ao ponto "A" com a
Faixa de Domínio do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER da SP-334, perfazendo este polígo-
no uma área de 9.078,39m2.";

II - PLANTA Nº DE-10.334-374-0-D03/001:
a) ÁREA "1": MEMORIAL DESCRITIVO de uma

gleba de terra com área de 3.465,00m2, localizada
na SP-334, pista NORTE aproximadamente entre os
km 374+333 ao 374+664, sentido Batatais-Franca, no
Município de Restinga e Comarca de Franca, de
propriedade que consta pertencer à Luiz Antonio
Ezinatto e outros, denominada ÁREA "1", sendo
objeto de utilidade pública, desenho nº DE-10.334-
374-0-D03/001, assim descrita: "inicia-se no ponto
"A" com a coordenada N= 896.955 e E= 6909.935,
próximo ao Km 374+333 da SP-334, pista NORTE,
sentido Batatais-Franca, localizada em ponto de
confrontação com a Faixa de Domínio do Departa-
mento de Estradas de Rodagem - DER da SP-334;
daí segue em reta no azimute 70º30'06" na distância
de 152,64m até o ponto "B"; daí deflete à esquerda e
segue no azimute 62º45'36" na distância de 50,00m
até o ponto "C"; daí deflete à esquerda e segue no
azimute 54º42'49" na distância de 131,30m até o
ponto "D", próximo ao Km 374+664, tendo como
confrontante do ponto "A" ao ponto "D" a proprie-
dade que consta pertencer a Luiz Antonio Ezinatto e
outros; daí deflete à esquerda e segue em reta no
azimute 243º08'16" na distância de 331,30m até o
ponto "A", ponto inicial e final desta descrição,
tendo confrontado do ponto "D" ao ponto "A" com a
Faixa de Domínio do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER da SP-334, perfazendo este polígo-
no uma área de 3.465,00m2.";

b) ÁREA "2": MEMORIAL DESCRITIVO de uma
gleba de terra com área de 3.747,00m2, localizada
na SP-334, pista SUL aproximadamente entre os km
374+370 ao 374+750, sentido Franca-Batatais, no
Município de Restinga e Comarca de Franca, de
propriedade que consta pertencer à Edison Minoha-
ra e outros, denominada ÁREA "2", sendo objeto de
utilidade pública, desenho nº DE-10.334-374-0-
D03/001, assim descrita: "inicia-se no ponto "A" com
a coordenada N= 959.472 e E= 6924.700, próximo
ao Km 374+370 da SP-334, pista SUL, sentido Fran-
ca-Batatais, localizada em ponto de confrontação
com a Faixa de Domínio do Departamento de Estra-
das de Rodagem - DER da SP-334; daí segue em
reta no azimute 58º56'30" na distância de 74,67m
até o ponto "B"; daí deflete à esquerda e segue no
azimute 332º45'35" na distância de 18,64m até o
ponto "C"; daí deflete à direita e segue no azimute
62º45'33" na distância de 115,00m até o ponto "D";
daí deflete à direita e segue no azimute 152º48'24"
na distância de 16,55m até o ponto "E"; daí deflete à
esquerda e segue no azimute 65º16'52" na distância
de 190,18m até o ponto "F", próximo ao Km
374+750, tendo como confrontante do ponto "A" ao
ponto "F" a propriedade que consta pertencer à Edi-
son Minohara e outros; daí deflete à direita e segue
em reta no azimute 242º57'24" na distância de
379,50m até o ponto "A", ponto inicial e final desta
descrição, tendo confrontado do ponto "F" ao ponto
"A" com a Faixa de Domínio do Departamento de
Estradas de Rodagem - DER da SP-334, perfazendo
este polígono uma área de 3.747,00m2.".

Artigo 2º - Fica a AUTOVIAS S/A, autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo judicial
de desapropriação, para fins do disposto no artigo
15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho
de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 de
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser
expedida em nome do Departamento de Estradas
de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execu-
ção do presente decreto correrão por conta de
verba própria da AUTOVIAS S/A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de abril de 2003.

DECRETO Nº 47.762, 
DE 10 DE ABRIL DE 2003

Cria, na Coordenadoria de Saúde do Siste-
ma Penitenciário, da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária, as unidades de escolta
e vigilância penitenciária que especifica e dá
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado 1 (um) Núcleo de Escolta

e Vigilância Penitenciária, com Equipe de Escolta e
Vigilância, em cada uma das unidades prisionais a
seguir especificadas, da Coordenadoria de Saúde
do Sistema Penitenciário, organizada pelo Decreto
nº 45.865, de 21 de junho de 2001, combinado com
os Decretos nº 46.619, de 20 de março de 2002, e nº
47.128, de 24 de setembro de 2002, da Secretaria da
Administração Penitenciária:

I - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátri-
co "Prof. André Teixeira Lima" de Franco da Rocha;

II - Centro Hospitalar do Sistema Penitenciário;
III - Centro de Atendimento Hospitalar à Mulher

Presa;
IV - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiá-

trico II de Franco da Rocha.
§ 1º - Os Núcleos de Escolta e Vigilância Peni-

tenciária criados por este artigo subordinam-se
diretamente aos diretores das respectivas unidades
prisionais.

§ 2º - As Equipes de Escolta e Vigilância criadas
por este artigo funcionarão, cada uma, em 4 (qua-
tro) turnos.

Artigo 2º - As unidades criadas por este decreto
têm os seguintes níveis hierárquicos:

I - de Serviço, os Núcleos de Escolta e Vigilância
Penitenciária;

II - de Seção, as Equipes de Escolta e Vigilância.
Artigo 3º - Aos Núcleos de Escolta e Vigilância

Penitenciária cabe o planejamento, a execução e a
fiscalização das atividades de: 

I - escolta e custódia de pacientes/presos em
movimentações externas;

II - guarda e vigilância das muralhas, alambra-
dos e guaritas.

Artigo 4º - As Equipes de Escolta e Vigilância
têm as seguintes atribuições:

I - exercer a escolta armada, vigilância e prote-
ção dos pacientes/presos, quando em trânsito e
movimentação externa;

II - exercer a vigilância armada nas muralhas,
alambrados e guaritas da unidade prisional;

III - elaborar boletins relatando as ocorrências
diárias;

IV - zelar pela higiene e segurança dos locais
onde desenvolvem suas atividades;

V - adotar todas as medidas de segurança
necessárias ao bom funcionamento da unidade;

VI - vedar a entrada de pessoas estranhas à uni-
dade;

VII - efetuar a revista dos pacientes/presos
quando for escoltá-los.

Artigo 5º - São atribuições comuns aos Núcleos
de Escolta e Vigilância Penitenciária e às suas Equi-
pes de Escolta e Vigilância:

I - colaborar  com  outras unidades do estabele-
cimento na elaboração de projetos, atividades e tra-
balhos que visem os pacientes/presos;

II - prestar informações relativas à sua área de
atividade, desde que com autorização superior;

III - elaborar relatórios mensais de atividades
com dados qualitativos e quantitativos referentes à
sua área.

Artigo 6º - Aos Diretores dos Núcleos de Escolta
e Vigilância Penitenciária, em suas respectivas
áreas de atuação, compete:

I - zelar pela guarda, conservação e manutenção
do armamento e munição utilizados na unidade;

II - elaborar as escalas de serviços dos servido-
res;

III - supervisionar a vigilância e escolta;
IV - zelar pela guarda, manutenção e limpeza

das viaturas sob sua responsabilidade;
V - adotar medidas relativas a fiscalização,

intensificando a segurança do servidor na muralha;
VI - zelar pelo condicionamento físico dos servi-

dores, realizando testes de avaliação e estabelecen-
do metas a serem atingidas;

VII - promover o treinamento e a avaliação de
tiro, visando o preparo dos servidores;

VIII - manter seus superiores imediatos perma-
nentemente informados sobre o andamento das ati-
vidades das unidades subordinadas;

IX - avaliar o desempenho das unidades subor-
dinadas e responder pelos resultados alcançados,
bem como pela adequação dos custos dos traba-
lhos executados;

X - decidir sobre recursos interpostos contra
despacho de autoridade imediatamente subordina-
da, desde que não esteja esgotada a instância admi-
nistrativa;

XI - apresentar relatórios sobre os serviços exe-
cutados pelas unidades administrativas subordina-
das;

XII - praticar todo e qualquer ato ou exercer
quaisquer das atribuições ou competências das uni-
dades ou servidores subordinados;

XIII - avocar, de modo geral ou em casos espe-
ciais, as atribuições ou competências das unidades
ou servidores subordinados;

XIV - fazer executar a programação dos traba-
lhos nos prazos previstos;

XV - em relação ao Sistema de Administração
de Pessoal, exercer as competências previstas nos
artigos 30 e 34 do Decreto nº 42.815, de 19 de janei-
ro de 1998.

Artigo 7º - Aos Chefes das Equipes de Escolta e
Vigilância, em suas respectivas áreas de atuação,
compete:

I - efetuar a ronda diurna e noturna nos postos
de vigilância;

II - percorrer a área sob sua responsabilidade,
atentando para eventuais anomalias;

III - efetuar a distribuição das tarefas de vigilân-
cia de muralhas, de alambrados e de guaritas, bem
como de escolta armada externa dos pacientes/pre-
sos;

IV - orientar os servidores sobre as medidas de
precaução a serem adotadas no desenvolvimento
das atividades;

V - supervisionar a revista dos pacientes/presos;
VI - efetuar a distribuição dos postos de traba-

lho;
VII - em relação ao Sistema de Administração

de Pessoal, exercer as competências previstas no
artigo 31 do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de
1998.

Artigo 8º - São competências comuns aos Dire-
tores dos Núcleos de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária e aos Chefes das Equipes de Escolta e Vigilân-
cia, em suas respectivas áreas de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos,
os regulamentos, as decisões, os prazos para
desenvolvimento dos trabalhos e as ordens das
autoridades superiores;

II - transmitir a seus subordinados as diretrizes a
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

III - propor à autoridade superior o programa de
trabalho e as alterações que se fizerem necessárias;

IV - opinar e propor medidas que visem ao apri-
moramento de suas áreas;

V - manter a regularidade dos serviços, expedin-
do as necessárias determinações ou representando
às autoridades superiores, conforme o caso;

VI - manter ambiente propício ao desenvolvi-
mento dos trabalhos;

VII - providenciar a instrução de processos e
expedientes que devam ser submetidos à conside-
ração superior, manifestando-se, conclusivamente,
a respeito da matéria;

VIII - indicar seu substituto, obedecidos os
requisitos de qualificação inerentes ao cargo, fun-
ção-atividade ou função de serviço público;

IX - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 35 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

X - em relação à administração de material,
requisitar material permanente ou de consumo.

Artigo 9º - Para efeito de atribuição da gratifica-
ção "pro labore", de que trata o artigo 10 da Lei
Complementar nº 898, de 13 de julho de 2001, ficam
caracterizadas como específicas da classe de Agen-
te de Escolta e Vigilância Penitenciária, as funções a
seguir discriminadas, na seguinte conformidade:

I - 4 (quatro) de Diretor de Serviço, destinadas
aos Núcleos de Escolta e Vigilância Penitenciária;

II - 16 (dezesseis) de Chefe de Seção, destinadas
às Equipes de Escolta e Vigilância, sendo 1 (uma)
para cada turno.

Artigo 10 - As designações para o exercício de
funções retribuídas mediante "pro labore" de que
trata o artigo anterior só poderão ocorrer após a
efetiva implantação ou funcionamento das unida-
des.

Artigo 11 - Os incisos I e II do artigo 59 do
Decreto nº 46.277, de 19 de novembro de 2001, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

"I - 9 (nove) de Diretor de Serviço, destinadas
aos Núcleos de Escolta e Vigilância Penitenciária;

II - 36 (trinta e seis) de Chefe de Seção, destina-
das às Equipes de Escolta e Vigilância, sendo 1
(uma) para cada turno.". (NR)

Artigo 12 - Os incisos I e II do artigo 9º do Decre-
to nº 46.622, de 21 de março de 2002, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"I - 16 (dezesseis) de Diretor de Serviço, destina-
das aos Núcleos de Escolta e Vigilância Penitenciá-
ria;

II - 64 (sessenta e quatro) de Chefe de Seção,
destinadas às Equipes de Escolta e Vigilância,
sendo 1 (uma) para cada turno.". (NR)

Artigo 13 - Os incisos I e II do artigo 9º do Decre-
to nº 46.690, de 15 de abril de 2002, passam a vigo-
rar com a seguinte redação:

"I - 8 (oito) de Diretor de Serviço, destinadas aos
Núcleos de Escolta e Vigilância Penitenciária;

II - 32 (trinta e duas) de Chefe de Seção, destina-
das às Equipes de Escolta e Vigilância, sendo 1
(uma) para cada turno.". (NR)

Artigo 14 - Os incisos I e II do artigo 11 do
Decreto nº 46.740, de 2 de maio de 2002, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"I - 15 (quinze) de Diretor de Serviço, destinadas
aos Núcleos de Escolta e Vigilância Penitenciária;

II - 64 (sessenta e quatro) de Chefe de Seção,
destinadas às Equipes de Escolta e Vigilância,
sendo 1 (uma) para cada turno.". (NR)

Artigo 15 - Os incisos I e II do artigo 11 do
Decreto nº 46.872, de 1º de julho de 2002, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"I - 14 (quatorze) de Diretor de Serviço, destina-
das aos Núcleos de Escolta e Vigilância Penitenciá-
ria;

II - 72 (setenta e duas) de Chefe de Seção, desti-
nadas às Equipes de Escolta e Vigilância, sendo 1
(uma) para cada turno.". (NR)

Artigo 16 - Fica acrescentado ao artigo 4º do
Decreto nº 46.277, de 19 de novembro de 2001, o §
5º, com a seguinte redação:

"§ 5º - O disposto no inciso IX deste artigo não
se aplica aos Centros de Progressão Penitenciária
de Valparaíso e de Pacaembu.".

Artigo 17 - Este decreto e sua disposição transi-
tória entram em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário,
especialmente:

I - o inciso IX do artigo 1º do Decreto nº 46.622,
de 21 de março de 2002;

II - os incisos I e VI do artigo 1º do Decreto nº
46.690, de 15 de abril de 2002;

III - o inciso XV do artigo 1º do Decreto nº
46.740, de 2 de maio de 2002;

IV - o inciso XV do artigo 1º do Decreto nº
46.872, de 1º de julho de 2002.
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